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RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Passa Sete/RS, ratificou a Dispensa de Licitação nº 029/2023 para 

contratar a empresa TOXILAB LABORATÓRIO DE ANALISES LTDA, visando a realização de 04 

(quatro) Análises de Águas de Poços Artesianos das localidades de Costa do Rio, Murta, Campo de 

Sobradinho e Taipinha, no valor total de R$ 2.812,80 (dois mil e oitocentos e doze reais e oitenta 

centavos), com base no Art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

                             
                                                           Passa Sete, 23 de Junho de 2023. 

 

                                                                   Mauricio Afonso Ruoso 

                                                                        Prefeito Municipal 
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